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NOTA CNDH Nº 30/2025

 

NOTA PÚBLICA DE PESAR PELA MORTE DE MILITANTE DO MST E EM REPÚDIO ÀS
CRESCENTES VIOLAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS DE PESSOAS EM LUTA PELA TERRA

NO BRASIL

 

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), órgão colegiado ins%tuído pela Lei nº
12.986, de 02 de junho de 2014, tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos
previstos na Cons%tuição Federal, nos tratados e atos internacionais celebrados pela República
Federativa do Brasil.

O CNDH recebeu a notícia do falecimento de Gideone Sinfrônio de Menezes Filho, 67 anos,
militante do Movimentos dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) do Pernambuco, que fora
intencionalmente atropelado por um carro durante marcha em Recife (PE), no dia 15 de abril, a%vidade
esta que integrou a Jornada de Luta pela Reforma Agrária do MST. Gideone foi ferido gravemente
durante o atropelamento, em que o carro rompeu a manifestação, atropelou duas pessoas e fugiu.

O direito de manifestação e a luta pela reforma agrária são pilares fundamentais da
democracia brasileira, garan%dos pela Cons%tuição Federal de 1988. A atuação dos movimentos
populares em luta por reforma agrária no Brasil é legí%ma e necessária para combater a histórica
concentração de terras no país, e buscar promover jus%ça social, desenvolvimento rural e soberania
alimentar.

Diante desses fatos, o CNDH manifesta pesar pela morte de Gildeônio, e também externa
preocupação com as constantes violações de direitos humanos de pessoas em luta pela terra no Brasil.
Qualquer tenta%va de criminalizar movimentos sociais ou impedir protestos pacíficos fere o Estado
Democrático de Direito, e também prejudica a luta por efetivação de direitos sociais no Brasil.

O CNDH se solidariza com a família da ví%ma e com o MST, e insta o Ministério Público e
demais órgãos de fiscalização para uma adequada e rigorosa apuração dos fatos, esperando que sejam
responsabilizadas criminalmente as práticas violadoras dos Direitos Humanos.

 

Brasília, 23 de maio de 2025.
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